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II Regulamenta Correções de Valores Devidos

Pelo Municlpio e Dá Outras providências".

,/

Léo Th1rlo, Prefeito Municipal de Manoel Viana -RS
Faço Saber, em Disposto no Art. 56 da Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara aprovou e Eu sanciono a
Presente Lei..

Art. 32 -Para fins de outros débitos como devolução de pagamentos I

indevidos, etc, servirá de indice para correção dos valores,

a UFIR.

Art.

42 -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vi-

gor na data de sua publicação.

Manoe1 Viana, 26 de dezembro de 1996.

LeO rurlo

Prefei to Municipal

ReW.!:re ".se e Pub1ique-se;éiÍÍ 
30 ~ze~ne 1996.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futUfO",

JUSTIFICATIVA

Senhora 'Presidente,

Senhores Vereadores:

o Presente Projeto tem por finalidade corrigir os valores devidos

MuniC!pio, visto ocorrerem casos em que o Municipio precisa reporpelO
~ ,.

valores, sem ter no momento um parametro legal de equi valencia.

Certos de vossa atenção, solictamos que o mesmo seja apreciado em

reglme de Urgencia pelo nobres Vereadores

Prefei to Municipal
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